
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

                          DECRETO Nº 139, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de R$
704.252,52 (Setecentos  e  Quatro  Mil,  Duzentos  e
Cinquenta  e  Dois  Reais  e  Cinquenta  e  Dois
Centavos) e dá outras providências.

MÁRCIO  FONSECA  DO  AMARAL,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade com a Lei Municipal 6.766/23, DECRETA:

Art.  1º  Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  704.252,52  (Setecentos  e  Quatro  Mil,  Duzentos  e
Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

05.06 PROJETOS
05.06.15.451.1027.1.372 URBANIZAÇÃO ARROIO REGALADO-CV 668390/11            SUPLEMENTAÇÃO
4.4.20.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (63197)                                                406.958,14
Recurso: 2754 Recursos de Operações de Crédito
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.04.452.1026.2.261 AMPL, REF. E MANUT. DO CEMITÉRIO                                  SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (468)           13.700,00
Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.05 ESPORTE E LAZER
08.05.27.812.1015.1.519 REFORMA ESTÁDIO FARROUPILHA - PRO3459/20              SUPLEMENTAÇÃO
4.4.20.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (63199)                                                20.383,69
Recurso: 2700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.466 ATENÇÃO BÁSICA - CORONAVÍRUS                                      SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (1798)                                                                15.000,00
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.485 PROMOÇÃO DA EQUIDADE EM SAÚDE                                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2102)                                                                 4.000,00
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.485 PROMOÇÃO DA EQUIDADE EM SAÚDE                                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (2108)            168,50
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.302.1039.2.293 HEMOCENTRO REGIONAL DE ALEGRETE                            SUPLEMENTAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2518)           62.000,00
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
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09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.302.1039.2.293 HEMOCENTRO REGIONAL DE ALEGRETE                            SUPLEMENTAÇÃO
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL (2522)                      3.500,00
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.302.1040.1.500 INCREMENTO MAC                                                                     SUPLEMENTAÇÃO
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS (2629)                                                                     100.816,78
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.304.1038.2.275 VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                                           SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2879)                                                                 5.388,69
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.305.1038.2.278 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL                  SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (2980)                                                                10.000,00
Recurso: 2600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.1.387 REDE CEGONHA                                                                          SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (1209)                                                                 2.336,72
Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.243.1045.2.373 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA          SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (63193)          60.000,00
Recurso: 2500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1., será usado como recurso o superavit financeiro
de exercícios anteriores.

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 30 de abril de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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